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GABINETE DO VEREADOR EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
 

 

INDICAÇÃO / 2020 

Envio a mesa depois de ouvida o plenário, e cumpridas às formalidades regimentais, que 

seja encaminhado apelo ao Exm.º Sr.º Paulo Câmara, Governador do Estado de 

Pernambuco, extensivo ao 4º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco, à Secretária de 

Defesa Social, para que se estude a possibilidade de intensificar as rondas policiais no 

Sítio Serra Velha, visando o combate ao crime e ao tráfico de drogas nesta localidade, 

conforme justificativa a seguir: 

JUSTIFICATIVA 

Caruaru é uma cidade que se destaca economicamente no interior do Estado de 

Pernambuco, com mais de trezentos mil habitantes e com um mercado financeiro baseado 

em sua maioria pelo comércio de mercadorias produzidas na própria região, isto faz com 

que muito dinheiro em espécie circule na cidade, atraindo a atenção de criminosos que 

frequentemente fazem a população de refém em algumas regiões mais periféricas e em 

alguns casos, na zona rural. Assim como dezenas de outras cidades brasileiras, Caruaru 

infelizmente apresenta atualmente índices alarmantes de violências. Mas recentemente a 

violência se agravou muito em alguns pontos específicos da cidade, principalmente em 

regiões rurais, como é o caso do Sítio Serra Velha. Existem vários relatos dos moradores 

acerca da insegurança neste local, principalmente nos horários do período noturno. Neste 

sentido, e atendendo às necessidades e as demandas em termos de segurança pública 

dos moradores desta região, pedimos que seja dada a atenção necessária a este pleito e 

que a propositura constante nele seja realizada com demasiada celeridade.  

Dê Ciência: Aos citados, a todos os órgãos da imprensa em geral.  
 E-mail Institucional da Secretaria de Defesa Social: imprensa@sds.pe.gov.br 

 
 

Sala das Sessões, da Câmara de Vereadores, 14 de maio de 2020.  

 

 

 

Vereador EDJAILSON DA CARU FORRÓ 
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